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LEI Nº 13.477, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2002

(Projeto de Lei nº 691/02, do Executivo)

Institui a Taxa de Fiscalização de Esta-
belecimentos -  TFE, e dá outras
providências.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber
que a Câmara Municipal, em sessão de 28 de dezembro de
2002, decretou e eu promulgo a seguinte lei:

TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE ESTABELECIMENTOS
SEÇÃO I
INCIDÊNCIA E FATO GERADOR

Art. 1º - A Taxa de Fiscalização de Estabelecimentos é devida
em razão da atuação dos órgãos competentes do Executivo que
exercem o poder de polícia, desenvolvendo atividades perma-
nentes de controle, vigilância ou fiscalização do cumprimento
da legislação municipal disciplinadora do uso e ocupação do
solo urbano, da higiene, saúde, segurança, transportes, ordem
ou tranqüilidade públicas, relativamente aos estabelecimentos
situados no Município, bem como atividades permanentes de
vigilância sanitária.
Parágrafo único - Consideram-se implementadas as atividades
permanentes de controle, vigilância ou fiscalização, para efeito
de caracterizar a ocorrência do fato gerador da Taxa, com a
prática, pelos órgãos municipais competentes, de atos adminis-
trativos, vinculados ou discricionários, de prevenção, obser-
vação ou repressão, necessários à verificação do cumprimento
das normas a que se refere o “caput” deste artigo.
Art. 2º - Considera-se estabelecimento, para os efeitos desta
lei, o local, público ou privado, edificado ou não, próprio ou
de terceiro, onde são exercidas, de modo permanente ou tem-
porário, as atividades:
I - de comércio, indústria, agropecuária ou prestação de ser-
viços em geral;
II - desenvolvidas por entidades, sociedades ou associações
civis, desportivas, culturais ou religiosas;
III - decorrentes do exercício de profissão, arte ou ofício.
§ 1º - São, também, considerados estabelecimentos:
I - a residência de pessoa física, quando de acesso ao público
em razão do exercício de atividade profissional;
II - o local onde forem exercidas atividades de diversões pú-
blicas de natureza itinerante;
III - o veículo, de propriedade de pessoa física, utilizado no
transporte de pessoas ou cargas, no comércio ambulante, ou
em atividades de propaganda ou publicidade.
§ 2º - São irrelevantes para a caracterização do estabeleci-
mento as denominações de sede, filial, agência, sucursal, escri-
tório de representação ou contato, depósito, caixa eletrônica,
cabina, quiosque, barraca, banca, “stand”, “outlet”, ou quais-
quer outras que venham a ser utilizadas.
§ 3º - A circunstância de a atividade, por sua natureza, ser
exercida, habitual ou eventualmente, fora do estabelecimento,
não o descaracteriza como estabelecimento para fins de inci-
dência da Taxa.
Art. 3° - A existência de cada estabelecimento é indicada pela
conjugação, parcial ou total, dos seguintes elementos:

I - manutenção de pessoal, material, mercadorias, veículos,
máquinas, instrumentos ou equipamentos;
II - estrutura organizacional ou administrativa;
III - inscrição nos órgãos previdenciários;
IV - indicação como domicílio fiscal para efeito de outros tri-
butos;
V - permanência ou ânimo de permanecer no local para o exer-
cício da atividade, exteriorizada através da indicação do ende-
reço em impresso, formulário, correspondência, “site” na “in-
ternet”, propaganda ou publicidade, contrato de locação do
imóvel, ou em comprovante de despesa com telefone, energia
elétrica, água ou gás.
Art. 4° - Considera-se autônomo cada estabelecimento do
mesmo titular.
§ 1º - Para efeito de incidência da Taxa, consideram-se estabe-
lecimentos distintos:
I - os que, embora no mesmo local e com idêntico ramo de ati-
vidade, ou não, sejam explorados por diferentes pessoas físicas
ou jurídicas;
II - os que, embora com idêntico ramo de atividade e sob a
mesma responsabilidade, estejam situados em locais distintos,
ainda que na mesma via, logradouro, área ou edificação;
III - cada um dos veículos a que se refere o inciso III do pará-
grafo 1° do artigo 2° desta lei.
§ 2º - Desde que a atividade não seja exercida concomitante-
mente em locais distintos, considerar-se-á estabelecimento
único os locais utilizados pelos que atuam no segmento do co-
mércio ambulante, exceto veículos, bem como pelos permis-
sionários que exercem atividades em feiras livres ou feiras de
arte e artesanato.
Art. 5° - Sendo anual o período de incidência, o fato gerador
da Taxa considera-se ocorrido:
I - na data de início de funcionamento do estabelecimento, re-
lativamente ao primeiro ano;
II - na data da mudança de atividade que implique novo enqua-
dramento na Tabela Anexa - Seções 1, 2 e 3;
III - em 1º (primeiro) de janeiro de cada exercício, nos anos
subseqüentes.
Parágrafo único - A mudança do ramo de atividade do estabe-
lecimento não exclui a incidência correspondente à atividade
anterior, no exercício da ocorrência.
Art. 6° - Sendo mensal o período de incidência, o fato gerador
da Taxa considera-se ocorrido:
I - relativamente ao primeiro mês, no último dia útil anterior
ao de início de funcionamento do estabelecimento;
II - relativamente aos meses posteriores, no 1º (primeiro) dia
útil do mês de incidência.
Art. 7° - Sendo diário o período de incidência, o fato gerador
da Taxa considera-se ocorrido no último dia útil anterior à
data:
I - de início de funcionamento do estabelecimento, no caso de
atividades esporádicas;
II - de início das atividades eventuais, descritas no inciso IV
do artigo 8° desta lei.
Art. 8° - Para os efeitos desta lei, considera-se:
I - atividade permanente, a que for exercida sem prazo deter-
minado de duração;
II - atividade provisória, a que for exercida em período de 6
(seis) até 90 (noventa) dias;


